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5.2.2025 A10-0003/30

Alteração 30
Bas Eickhout
em nome do Grupo Verdes/ALE

Relatório A10-0003/2025
Anouk Van Brug
Banco Central Europeu – relatório anual de 2024
(2024/2054(INI))

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Concorda com a declaração da 
presidente do BCE de que o investimento 
em energias renováveis, nas redes e no 
armazenamento vai conduzir a preços 
mais baixos e mais estáveis da energia; 
sublinha que reduzir a dependência da 
UE de combustíveis fósseis importados e 
apoiar as energias renováveis produzidas 
internamente vai reduzir a magnitude dos 
choques de preços relacionados com a 
energia, reforçando a competitividade da 
UE e contribuindo simultaneamente para 
o mandato do BCE em matéria de 
estabilidade dos preços; salienta, por 
conseguinte, a convergência dos objetivos 
em matéria de estabilidade dos preços, de 
clima e de competitividade; insta o BCE a 
refletir sobre as sinergias entre as 
políticas monetária e energética a esse 
respeito;

Or. en
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5.2.2025 A10-0003/31

Alteração 31
Bas Eickhout
em nome do Grupo Verdes/ALE

Relatório A10-0003/2025
Anouk Van Brug
Banco Central Europeu – relatório anual de 2024
(2024/2054(INI))

Proposta de resolução
N.º 34-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

34-A. Apoia firmemente a participação e 
o papel ativo do BCE na Rede para a 
Ecologização do Sistema Financeiro 
(RESF); saúda o Eurosistema pela sua 
participação ativa no trabalho 
relacionado com a RESF;

Or. en
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5.2.2025 A10-0003/32

Alteração 32
Bas Eickhout
em nome do Grupo Verdes/ALE

Relatório A10-0003/2025
Anouk Van Brug
Banco Central Europeu – relatório anual de 2024
(2024/2054(INI))

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Insiste em que o BCE respeite a 
abordagem centrada na neutralidade de 
mercado em todas as suas operações 
monetárias;

36. Toma nota do reconhecimento 
pelo BCE de que a neutralidade de 
mercado é um instrumento operacional 
voluntário e não um requisito legal;

Or. en


